
                

           
 

 
COMUNICADO 

 
 
 
 
 
São Paulo, 25 de Março de 2008. 
  
 
 

A CBLC informa que, após encerrado o prazo determinado no cronograma do edital de alienação de 
ações do capital social da CESP, os PARTICIPANTES pré-identificados não apresentaram garantias 
financeiras. 
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